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        PREFEITURA MUNICIPAL DE CORAÇÃO DE JESUS
      
ESTADO DE MINAS GERAIS
                                   Praça Dr. Samuel Barreto, s/nº - Centro – CEP 39340-000 – Coração de Jesus/MG – Tel.: (38) 3228-228

EDITAL DE LICITAÇÃO PROCESSO LICITATÓRIO N° 66/2022

CONCORRÊNCIA PARA REGISTRO DE PREÇOS N.º 01/2022

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM OBRA DE ENGENHARIA PARA RECAPEAMENTO DE VIAS COM PAVIMENTAÇÃO EM C.B.U.Q NESTA MUNICIPALIDADE.
ABERTURA DA SESSÃO DA CONCORRÊNCIA 
Dia: 24/06/2022 as 07h30min


LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA DA CONCORRÊNCIA: Prefeitura Municipal de Coração de Jesus – MG, situada à Praça Dr. Samuel Barreto, s/nº - Centro – CEP 39340-000 – Coração de Jesus/MG, após recebimento dos envelopes e documentos exigidos no certame.

CONSULTASAO EDITAL E DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES: à disposição dos

interessados no Setor de Licitações, situado na Praça Dr. Samuel Barreto, s/nº - Centro – Coração de Jesus/MG, onde poderão retira-lo, mediante identificação, endereço, número de telefone, fac-símile e/ou e-mail e CNPJ ou CPF. No telefone: (38) 3228-2282 e pelo email: licitacoracao@yahoo.com.br
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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL
CONCORRÊNCIA PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 01/2022

Razão Social: CNPJ n°:

Endereço: e-mail: Cidade: Estado: Telefone: Fax:

Pessoa para contato:

Recebemos, através do e-mail licitacoracao@yahoo.com.brnesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada.

Local:
,
,de
de 2022.
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Assinatura

Senhor Licitante,

Visando a comunicação futura entre a Prefeitura de CORAÇÃO DE JESUS e essa empresa, solicitamos de Vossa Senhoria preencher o recibo de entrega do edital e remeter ao Setor de Licitação por meio do Fone/Fax (38) 3228-2282 e-mail: licitacoracao@yahoo.com.br.

A não remessa do presente recibo ao Departamento de Licitação implicará o não envio à Vossa Senhoria, de eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório bem como quaisquer informações adicionais.

EDITAL CONCORRÊNCIA 
Processo Licitatório n° 66/2022

Modalidade: Concorrência para Registro de Preços n° 01/2022
Tipo de Licitação: MENOR PREÇO GLOBAL
Data: 24/06/2022

Horário de início do credenciamento: 07h30min Horário de Abertura: 07h30min

Local: Sala de Reuniões da Comissão Permanente de Licitações – Praça Dr. Samuel Barreto, s/nº – Centro – Coração de Jesus-MG.

O Município de Coração de Jesus - MG, mediante o Secretário Municipal de Administração e Finanças, José Carlos Mota, torna público para conhecimento dos interessados, que na data, horário e local acima indicados, fará realizar licitação na modalidade de CONCORRÊNCIA, do tipo menor preço GLOBAL, para registro de preços, conforme especificações constantes do Anexo I, nas condições estabelecidas neste Edital e nos seus Anexos. O certame será processado e julgado em conformidade com as Leis Federais nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e a Lei Complementar n° 123/06 e demais normas complementares e disposições deste instrumento.

1 – INFORMAÇÕES

1.1- As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, que dele fazem parte integrante.

1.2- Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos na sessão pública de processamento da Concorrência, após o credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame.

1.3- A sessão de processamento da Concorrência será realizada após o credenciamento que será na Sala de Reuniões da Comissão Permanente de Licitações – Praça Dr. Samuel Barreto, s/nº – Centro – Coração de Jesus-MG, iniciando-se no dia 24 de junho de 2022, às 07h30min e será conduzido pelo Presidente com o auxílio dos membros da CPL, designado nos autos do processo em epígrafe.

1.4 - A Sessão de Licitação poderá ser gravada.

2 - DO OBJETO

2.1 O presente Registro de Preço de por objetivo recapeamento de vias com pavimentação nesta municipalidade conforme Anexo I deste Edital.
2.2 – VALOR ESTIMADO 

R$ 2.392.278,40 (Dois milhões, trezentos e noventa e dois mil e duzentos e setenta oito reais e quarenta centavos).
3 – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1 O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, na forma do Anexo VIII e nas condições previstas neste Edital.

3.2 A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 01 (um) ano, a partir da data da sua assinatura.

3.3 No prazo de vigência dos preços registrados a Administração Pública Municipal poderá não contratar.

4 – DA PARTICIPAÇÃO

4.1
Poderão participar da presente Concorrência o licitante que:

4.1.1
desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto desta licitação;

4.1.2 atendam às exigências constantes neste Edital e nos seus anexos, inclusive quanto à documentação requerida.

4.2
Não será admitida nesta licitação a participação de empresas:

4.2.1 Com falência declarada, sob concurso de credores, em dissolução, em liquidação ou em regime de consórcio;

4.2.2 Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspenso, ou que por esta tenham sido declaradas inidôneas;

4.2.3
Estrangeiras que não funcionem no País.

5 – DA REPRESENTAÇÃO

5.1 As licitantes que se fizerem representar no ato de abertura dos envelopes de habilitação e de proposta de financeira deverão fazê-lo por meio de um diretor ou sócio gerente munido de cópia autenticada do contrato social e documentação de identidade ou, ainda, por meio de um mandatário munido de procuração com poderes específicos para praticar todos os atos necessários e inerentes ao procedimento licitatório, de acordo com o modelo constante no Anexo II deste Edital.

5.2 O não cumprimento do item anterior não acarretará inabilitação do licitante, porém a pessoa que comparecer será mera portadora dos envelopes, não tendo direito a voz, a voto e a responder pela licitante.

6 – DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA DE PREÇOS
6.1 Os documentos de habilitação e a proposta de preço deverão ser apresentados no local, dia e hora determinados no preâmbulo deste Edital, em 2 (dois) envelopes, devidamente lacrados, contendo em suas parte externas e frontais os seguintes dizeres:

ENVELOPE A - PROPOSTA DE PREÇOS 
CONCORRÊNCIA PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 01/2022 

PROCESSO N° 66/2022

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: 

CNPJ Nº

ENVELOPE B - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 01/2022 

PROCESSO N° 66/2022

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE:

CNPJ Nº

7 – DO ENVELOPE Nº 01 – HABILITAÇÃO deverá conter:
a) Cópia do Certificado de Registro Cadastral expedido pelo Setor de Licitações do Município de Coração de Jesus (para todos os participantes, conforme prevê o Art. 22, § 2º da Lei 8.666/93.)

b) Documentos eventualmente vencido se que foram exigidos por ocasião da expedição do certificado de que trata a alínea “a”;

c) Documentos listados para participação (subitem 7.3.1) que o licitante cadastrado eventualmente não tenha apresentado por ocasião do cadastramento.

7.2. Nos termos do art. 32, § 2°, da Lei Federal n° 8.666/93, os documentos apresentados para efeito de cadastramento e disponíveis em sistema informatizado em consulta direta junto ao INSS, FGTS, CNDT e regularidade perante a Fazenda Federal, inclusive Dívida Ativa, serão conferidos ou verificados através de consulta direta pela Comissão de Licitações.

Observação: A apresentação do Certificado de Registro Cadastral é facultativa, caso a empresa opte por não se cadastrar junto á Prefeitura Municipal, deve trazer no momento da sessão pública todos os documentos solicitados para a sua participação, conforme disposto nos itens a seguir do edital. 

7.3.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA

a)Registro comercial, no caso de empresa individual;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais;

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova de eleição da diretoria em exercício, ou

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim exigir.

7.3.2 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ);

b) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual da sede da licitante ou outra prova equivalente, na forma da lei;

c) Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

d) Certidão de regularidade de débito para com a Receita Federal (Certidão Negativa de Quitação de Tributos e Contribuições Federais) e a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (Certidão Negativa quanto a Dívida Ativa da União) bem como regularidade de débito para com o Instituto Nacional de Seguro Social (INSS).

e) Certidão de regularidade de débito para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante.

f) Certidão negativa de débitos trabalhistas emitida pela Justiça do Trabalho (CNDT);

7.3.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor do Foro da sede da Pessoa Jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da mesma. Serão aceitas as certidões cíveis emitidas via internet, através do site do Tribunal de Justiça.

b) Cópia do Balanço patrimonial do último exercício social, já exigíveis e apresentados na formada Lei que comprovem a boa situação econômico-financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.

Serão calculados os seguintes índices para a verificação da situação econômico financeira da empresa: 
· Liquidez Corrente = Ativo Circulante / Passivo Circulante

· Liquidez Geral = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo Circulante + Passivo Não Circulante)

· Endividamento Geral = (Passivo Circulante + Passivo Não Circulante) / (Ativo Circulante + Ativo Não Circulante) 
O Índice de Liquidez Corrente e Liquidez Geral deverão ser iguais ou superiores a 1,0 e o Índice

de Endividamento Geral deverá ser igual ou inferior a oitenta centésimos (0,80). 

b.2) O balanço e demonstrações solicitados deverão ser apresentados por cópia reprográfica das

páginas do Livro Diário onde se acham transcritos, acompanhadas de cópia reprográfica de seu

Termo de Abertura, comprobatório de registro na Junta Comercial. Poderá também sera presentada cópia reprográfica de publicação em jornal ou original, na forma da Lei. As cópias reprográficas deverão ser autenticadas em cartório ou por membro da Comissão Permanente de Licitações e Julgamentos do Município de Coração de Jesus/MG. Em se tratando de balanço e demonstrações encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, os seus valores poderão ser atualizados pelo IGPM-FGV.

7.3.4.QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, VIA: 

a) Prova de inscrição e regularidade da licitante junto ao CREA ou CAU de sua sede;

b) Declaração de que cumprirá as exigências mínimas relativas a prestação dos serviços. 
c) Atestado de capacidade técnica, emitido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que conste que o profissional executou e teve um bom desempenho em obras do objeto da licitação, devidamente registrado (s) na entidade profissional competente (CREA ou CAU), no Máximo 2 (dois), esta deverá ser apresentada juntamente com a CAT – Certidão de Acervo Técnico em nome do profissional responsável devidamente reconhecido pelo CREA ou CAU, que pertença ao quadro permanente da LICITANTE, na data prevista para entrega da proposta, comprovando a execução de serviços de características semelhantes e de complexidade tecnológica e operacional equivalentes ou superiores ao objeto da presente licitação;

c. 1 - A comprovação de vinculação do profissional detentor do acervo técnico deverá atender os seguintes requisitos:

c.1.1 O empregado: cópia de ficha ou livro de registro de empregado registrado na DRT ou, ainda, cópia da CTPS (Carteira de Trabalho e Previdência Social);

c.1.2 O sócio: contrato social devidamente registrado no órgão competente;

c.1.3 Detentor de contrato de prestação de serviço, onde o mesmo deverá esta devidamente registrado no CREA ou CAU

d) Comprovação, através de declaração, que a licitante possui usina fixa ou móvel, para confecção de CBUQ (concreto betuminoso usinado a quente). Esta declaração deverá informa o endereço a cidade onde esta instalada a usina, e ainda declarar que esta usina esta instalada num raio máximo de 120 km da obra em questão, esta declaração segue orientação do SETOP/MG

e) No caso do licitante não possuir usina própria, obrigatoriamente o mesmo deverá apresentar um contrato particular de locação entre a licitante e o proprietário desta usina, o qual conste explicitamente a disponibilidade desta usina para o fornecimento do CBUQ necessário a execução da obra em questão. Este contrato deve ser firmado em cartório entre as partes.

f) A apresentação da licença ambiental da usina através da AAF (autorização ambiental de funcionamento) ou LO (licenças operação), expedida somente pela SEMAD/COPAM, sendo vedadas licenças expedidas por órgãos municipais (CODEMA), os quais não tem competência para expedição deste tipo de licença.

8 – DO ENVELOPE Nº 02 – PROPOSTA DE PREÇO

8.1 A proposta deverá ser apresentada sem emendas, rasuras ou entrelinhas que possam causar dubiedade quanto a interpretação e com a última página assinada pelo proponente, preferencialmente digitada em papel timbrado da licitante.

8.2 A proposta acima deverá ser formulada, contendo preço global, expresso em reais com até duas casas após a vírgula, considerando inclusos todas as despesas que influam no preço, tais como: as despesas com custos, transporte, seguro e frete, tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais), obrigações sociais, trabalhistas, tributárias, comerciais ou de qualquer natureza e todos os ônus diretos que incidam sobre a prestação do serviço.
8.3 O prazo de validade da proposta deverá ser de 60 (sessenta) dias, conforme disciplina o parágrafo 3º do art. 64, da Lei Federal n.º 8.666/93.

8.4
As condições de pagamento deverão estar de acordo com o que estabelece neste edital.

8.5 Não será (ão) aceito(s) o(s) item (ns) que apresentar (em) alterações em relação ao que foi solicitado.

8.6
Não será aceita a participação de licitantes em consórcio.

8.7.
SERÁ DISPONIBILIZADO PARA AS EMPRESAS PARTICIPANTES DO CERTAME, PROPOSTA COMERCIAL ELETRÔNICA (PEN DRIVE) PARA SEREM IMPORTADOS OS VALORES OFERTADOS NO SISTEMA NA SESSÃO PÚBLICA, O QUE TORNARÁ CONSIDERAVELMENTE MAIS ÁGIL OS TRABALHOS DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS FINANCEIRAS.
8.7.1. O modelo de proposta comercial eletrônica denominada será disponibilizado no site do município www.coracaodejesus.mg.gov.br juntamente com o manual para o prestadores do serviço, onde também poderá ser solicitada através do e-mail licitacoracao@yahoo.com.br.
8.8
Serão desclassificadas as propostas que:

a) Não atenderem as exigências do presente edital e da lei pertinente às licitações, no todo ou em parte;

b) Apresentarem preços manifestamente inexequíveis ou superiores aos praticados no mercado, nos termos do art. 48, II da Lei 8.666/93 e suas alterações.

c) Não serão aceitos valores de propostas com preço acima do que consta neste edital.

d) Serão desclassificados os itens que forem cotados com descrições divergentes, unidades de medida divergentes à descritas no edital.

9 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES

9.1 Os envelopes referentes à habilitação e à proposta de preço serão recebidos no local, dia e hora assinalados neste edital, ou anteriormente à data de sessão de recebimento dos envelopes, pela Comissão de Licitações que obedecerá ao rito estabelecido na Lei 8.666/93 e alterações, entregues no horário de expediente externo.

9.2 Na sessão será aberto imediatamente o Envelope n. 01 – habilitação, sendo realizada a conferência de todos os documentos nele contidos e posterior rubrica pela Comissão e participantes presentes, devidamente representados.

9.3 A Comissão poderá suspender os trabalhos, se entender necessário, para maior exame dos documentos apresentados ou das impugnações interpostas, ou ocorrendo esta hipótese, a Comissão e os licitantes rubricarão o ENVELOPE N. 02, os quais continuarão em poder da Comissão.

9.4
Serão inabilitadas as licitantes que:

9.4.1 não atenderem as condições do Edital;

9.4.2 cuja documentação não tenha sido apresentada na forma prescrita neste Edital;

9.4.3 apresentarem documentos com falhas, rasuras ou forem ilegíveis;

9.4.4 deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no presente edital;

9.4.5 apresentarem documentos com prazo de validade vencido.

9.5
A inabilitação do licitante importa na preclusão do direito de participar das fases subsequentes.

9.6 Vencida a fase da HABILITAÇÃO, no local, data e hora determinada pela Comissão de Licitações, serão por esta abertos os Envelopes nº 02 – Proposta de preço. Preliminarmente, serão devolvidos, intactos, os Envelopes n. 02 – PROPOSTA, das licitantes inabilitadas.

9.7 Após abertos os envelopes de proposta a Comissão de Licitação e os Licitantes rubricarão todas as vias dos documentos contidos no envelope.

9.8
Serão desclassificadas as propostas das licitantes que:

9.8.1 Estiverem em desacordo com as condições estabelecidas neste Edital;

9.8.2
Contiverem omissões, rasuras, entrelinhas ou forem ilegíveis;

9.8.3
Quando se basearem em propostas de outros licitantes;

9.9
As propostas serão julgadas e adjudicada pelo menor preço GLOBAL.

]

9.10 Em caso de igualdade entre duas ou mais propostas, o desempate dar-se-á por sorteio determinado pela Comissão de Licitação e com a participação dos interessados, caso algum participante estiver enquadrado como ME/EPP será usado como critério de desempate:

9.10.1 Como critério de desempate, será assegurada preferência para as microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas.

9.10.1.2. Entende-se como empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pela microempresa e pela empresa de pequeno porte, bem como pela cooperativa, sejam iguais ou superiores em até 10% (dez por cento) à proposta de menor valor.

8.10.2. Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma:

a) A microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa, detentora da proposta de menor valor, poderá apresentar, no prazo de 2 (dois) dias, nova proposta, por escrito, inferior àquela considerada, até então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame.

b) Se a microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 8.10.1.2 deste edital, a apresentação de nova proposta, no prazo e na forma prevista na alínea a deste item.

c) Se houver duas ou mais microempresas e/ou empresas de pequeno porte e/ou cooperativas com propostas iguais, será realizado sorteio para estabelecer a ordem em serão convocadas para a apresentação de nova proposta, na forma das alíneas anteriores.

9.10.3. Se nenhuma microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, satisfizer as exigências do item 8.10.1.2 deste edital, será declarado vencedor do certame o licitante detentor da proposta originariamente de menor valor.

9.10.4. O disposto nos itens 8.10.1 a 8.10.3 deste edital não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor inicial tiver sido apresentada por microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa beneficiária.

9.10.5. As demais hipóteses de empate terão como critério de desempate o sorteio, em ato público, com a convocação prévia de todos os licitantes.

9.11 O não comparecimento de qualquer dos participantes às reuniões designadas pela Comissão de Licitações não impedirá que ela se realize, não cabendo ao ausente o direito de reclamação de qualquer natureza.

10 – DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO

10.1 Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório da Concorrência, devendo aqueles serem protocolados no Setor de Compras, no endereço indicado no preâmbulo deste edital.

10.2 Acolhida à petição contra o ato convocatório será designada nova data para a realização do certame.

10.3 Não serão conhecidos os pedidos de esclarecimentos ou impugnações, vencidos os respectivos prazos legais.

11 – DOS RECURSOS

11.1 Dos atos da Comissão de Licitação cabem recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da publicação do ato ou lavratura da ata nos casos de:

11.1.1 habilitação ou inabilitação do licitante;

11.1.2 julgamento das propostas;

11.1.3 anulação ou revogação da licitação;

11.1.4 do cancelamento ou suspensão do preço registrado.

11.2 A intimação dos atos referidos no item 10.1, será feita mediante publicação na imprensa oficial, salvo para os casos previstos nas alíneas “a” e “b”, se presentes as Licitantes ou seus representantes, no ato em que foi adotada a decisão, quando poderá ser feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata.

11.3
Os recursos previstos nos itens 10.1 e 10.2 terão efeito suspensivo.

11.4 Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-lo no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

11.5
Os recursos e a impugnação ao edital devem observar os seguintes requisitos:

11.5.1 serem digitados e devidamente fundamentados.

11.5.2 serem protocolados no Setor de licitação da Prefeitura Municipal de Coração de Jesus, no prazo estabelecido anteriormente, endereçados à Comissão de Licitações.

12 – DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

12.1 Homologada a licitação, será formalizada a Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com características de compromisso para a futura contratação, com o licitante primeiro classificado e, se for o caso, com os demais classificados que aceitar presta o serviço pelo preço do primeiro, obedecida á ordem de classificação e os quantitativos propostos.

12.2 O Setor de Compras convocará formalmente o licitante vencedor do certame, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, informando o local, data e hora para a assinatura da Ata de Registro de Preços. 
12.3 O prazo previsto no subitem 12.2 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Comissão de Licitações.

12.4 No caso do licitante vencedor do certame, após convocado, não comparecer ou se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominações a ele previstas neste Edital, o Setor de Compras registrará os demais licitantes, na ordem de classificação, mantido o preço do primeiro classificado na licitação.

13 - DO PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO

13.1 O pagamento será realizado mediante a apresentação de boletim de medição e nota fiscal descriminada conforme a nota de empenho onde deverá constar o número da conta, agência, banco correspondente ao CNPJ participante da referida licitação, não será aceito a emissão de boleto para o pagamento.

13.2 Não haverá reajuste de preços durante a vigência da Ata de Registro de Preços de que trata o presente Edital.

13.3 Havendo qualquer fato devidamente comprovado e alheio à vontade das partes, que altere o equilíbrio econômico financeiro inicial do Contrato, o mesmo poderá ser revisto e restabelecido em igual proporção, mediante requerimento da parta interessada, mantida a mesma margem de lucro inicial da proposta.

14 – FISCALIZAÇÃO E CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
14.1 - O setor competente para receber, autorizar, conferir e fiscalizar o objeto desta licitação será a fiscal de obras do Município. 

14.2 - O período para a prestação do serviço será de acordo com o estipulado no cronograma físico financeiro da referida obra.

14.3 - O licitante vencedor manterá a continuidade dos serviços mesmo que possa vir a ter danos ou problemas, sem quaisquer ônus para a Prefeitura Municipal de Coração de Jesus.

14.4 - A contratada não poderá transferir a responsabilidade pela execução do serviço.

15 – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

15.1 O Proponente poderá ter o seu registro de preços suspenso ou cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa:

15.1.1 A pedido, quando comprovar, mediante solicitação expressa, estar impossibilitado de cumprir as exigências do instrumento convocatório.

15.1.2 Por iniciativa da Administração quando:

15.1.2.1 o licitante vencedor não cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao registro de preços, inclusive não realizando a entrega da mercadoria no prazo contratado;

15.1.2.2 o licitante não formalizar ata decorrente do registro de preços ou não tenha retirado o instrumento equivalente no prazo estabelecido, se a Administração não aceitar a sua justificativa; 14.1.2.3 o licitante contratado der causa a rescisão administrativa de ata decorrente do registro de preços;

15.1.2.4 em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento equivalente decorrente do registro de preços;

15.1.2.5 os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado;

15.1.2.6 por razões de interesse público devidamente fundamentadas.

15.2 A comunicação do cancelamento ou da suspensão do preço registrado será realizada pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se comprovante nos autos que deram origem ao registro de preço.

15.3 A solicitação do contratado para cancelamento do preço registrado somente o eximirá da obrigação de contratar com a Administração, se apresentada com antecedência de 10 (dez) dias da data da convocação para firmar contrato de serviço pelo preço registrado, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido.
15.4
A suspensão do registro de preço poderá dar-se pelo prazo máximo de 30 (trinta) dias.

15.5 Enquanto perdurar a suspensão, poderão ser realizadas novas licitações para a prestação do serviço.

16 - DAS PENALIDADES

16.1 A recusa injusta da adjudicatária em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pelo Município, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades aqui previstas.

16.2 Pelo descumprimento total ou parcial da execução do serviço, a autoridade administrativa poderá, garantida prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções:

16.2.1 advertência, que será aplicada através de notificação por meio de ofício, mediante contra recibo do representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da administração;

16.2.2
multa nas formas previstas no item 15.3 e 15.4;

16.2.3
rescisão de contrato;

16.2.4 suspensão do direito de licitar junto à Prefeitura Municipal de Coração de Jesus, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

16.2.5 declaração de inidoneidade para contratar ou transacionar com a Prefeitura Municipal de Coração de Jesus.

16.3 Será aplicada multa de 0,1% (um décimos por cento) do valor total do contrato, por dia de atraso e descumprimento das obrigações estabelecidas no presente edital, até o máximo de 10 (dez por cento), a ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados da notificação oficial da contratada.

16.4 Será aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso e inexecução total ou parcial do contrato, a ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados da notificação oficial da contratada.

16.5
As multas serão descontadas dos pagamentos e, quando for o caso, cobradas judicialmente.

16.6 As sanções previstas nos itens 15.2.1, 15.2.3 e 15.2.4 poderão ser aplicadas juntamente com a do item 15.2.2, facultada defesa prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

17 DA ADESÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

17.1 Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, prioritariamente por qualquer órgão da Administração Pública (Direta ou Indireta) Estadual que não tenha participado do certame licitatório na condição de “carona”, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador.

17.2 Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Departamento de Compras e Licitações do Município de Coração de Jesus, através de ofício, para que este autorize, indique o possível prestador do serviço e respectivos preços a serem praticados.
17.3 Só será autorizada adesão à ata após a primeira contratação do serviço por órgão integrante da ata, exceto quando, justificadamente, não houver previsão no edital para contratação do órgão gerenciador.
18 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que dele poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência da prestação do serviço em igualdade de condições.

18.2 A não utilização do registro de preços será admitida no interesse da Administração e nos casos em que o serviço se revelar antieconômico ou naquelas em que se verificarem irregularidades que possam levar ao cancelamento do registro de preços.

18.3 A ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no artigo 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações.

18.4 Quando os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, o órgão gerenciador deverá:

a) convocar o prestador do serviço, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado no mercado;

b) frustrada  a negociação, o contratado será liberado do compromisso assumido;
18.5 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador poderá proceder a revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

18.6 Aplicam-se aos contratos decorrentes do registro de preços o disposto na Lei n.º 8.666/93 e suas alterações, no que couber.

18.7 O Município reserva-se o direito de anular ou revogar a licitação, observando o disposto no artigo 49 da Lei n.º8.666/93 e alterações.

18.7 -Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes na Lei nº 8666/1993 e suas alterações;

18.8 – Fazem parte complementar e inseparável deste edital os anexos: 

Anexo I – Projeto Básico (especificações técnicas);

Anexo II – Modelo de termo de Credenciamento

Anexo III –Modelo de Declaração de Idoneidade (em atendimento ao inciso IV, do art. 87, da Lei 8.666/93); 

Anexo IV – Modelo de DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE.

Anexo V - Modelo de Declaração em atendimento ao ART. 27, INCISO V, DA LEI Nº 8.666/93 E ART. 7º, INCISO XXXIII, DA CF.

Anexo VI –Modelo de DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ARTIGO 30, III DA LEI Nº 8.666/93

Anexo VII - Modelo Proposta Comercial

Anexo VIII – Minuta de Ata de Registro de Preço
18.9 – Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca de Coração de Jesus/MG.
Coração de Jesus – MG, 11 de maio de 2022.
_________________________________

Ricardo Silva Barbosa

Responsável técnico

R.S.BARBOSA – Assessoria e consultoria

CNPJ: 13.669.177/0001-27
ANEXO I – PROJETO BÁSICO

(ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS)

Obs: Planilha orçamentária, memorial de cálculo e detalhamento do BDI disponibilizados em arquivo digital no site (planilhas em anexo).

· A empresa vencedora do certame deverá preencher a sua proposta de preço conhecendo todos os custos inerentes à obra, incluindo possíveis dificuldades quanto à referida construção. 

ANEXO II

(MODELO)

CREDENCIAMENTO

Pelo presente, a empresa................................................................, situada no(a)............................................................................................................., CNPJ/CPF nº ....................................., por seu .............................................................. (diretor ou sócio com poderes de gerência), outorga ao Sr. .................................., RG nº .........................., amplos poderes para representá-la junto à Prefeitura Municipal de CORAÇÃO DE JESUS, na CONCORRÊNCIA PARA REGISTRO DE PREÇO Nº ____/2022, inclusive poderes para interpor ou desistir de recursos, receber intimações, enfim, praticar todos os atos que julgar necessário ao citado processo, podendo o credenciado receber intimações no seguinte endereço: ........(Rua, número, complementos, bairro, cidade, unidade da federação, CEP).

( Local e Data )

(Nome e assinatura do subscritor, devidamente identificado)

Observações: - se o reconhecimento de firma for em nome da pessoa física, o instrumento deve estar acompanhado do ato constitutivo da empresa (Estatuto/Contrato Social), que comprove a legitimidade do outorgante;

- se o reconhecimento de firma for em nome da pessoa jurídica (empresa licitante), fica dispensada a apresentação do ato constitutivo, vez que o cartório já o terá examinado e verificado a legitimidade do signatário.

- o representante deverá, obrigatoriamente, apresentar o reconhecimento de firma em nome de pessoa física ou jurídica (empresa licitante) ATUALIZADO, pois, caso o outorgante não faça mais parte da sociedade, a empresa será inabilitada na fase de “Habilitação”.

- caso o Contrato Social ou o Estatuto determinem que mais de uma pessoa deva assinar a procuração (pública ou particular) ou o documento de credenciamento (Anexo II), a falta de qualquer uma delas invalida o documento para os fins deste processo, sendo a empresa inabilitada na fase de “Habilitação”.

ANEXO III

(MODELO)

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE(EM ATENDIMENTO AO INCISO

IV, DO ART. 87, DA LEI 8.666/93)

A empresa_____________________________estabelecida/residente ____________________________ inscrita no CNPJ/CPF sob on.º __________________ através de seu Diretor ou Responsável Legal declara, sob as penas da lei, que não está sob os efeitos da penalidade administrativa de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do inciso IV, do art. 87, da Lei 8.666/93, bem como comunicaremos qualquer fato ou evento superveniente à entrega dos documentos de habilitação que venha alterar a atual situação quanto à capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e idoneidade econômico-financeira. 

Local e data.

______________________________________________

Assinatura do Representante Legal.

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que a empresa __________________________________(denominação da pessoa jurídica), CNPJ n° _________________ é micro empresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório n° ___/___, realizado pela Prefeitura Municipal de Coração de Jesus – MG.

Local e data

________________________

Assinatura do representante

ANEXO V

(MODELO)

DECLARAÇÃO EM ATENDIMENTO AO ART. 27, INCISO V, DA LEI Nº 8.666/93 E ART. 7º, INCISO XXXIII, DA CF.

A empresa/licitante ____________________________, inscrita no CNPJ/CPF sob o nº______________________, sediada/residente ___________________________, por intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a) ______________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº __________ SSP/____ e CPF nº ______________________, DECLARA para fins do disposto no inciso V, do art. 27, da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei 9.854/99, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e não emprega menor de 16 (dezesseis).

*Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ).

Local e data.

_______________________________________________

Assinatura do Representante Legal

OBS.:

- OBSERVAÇÃO: EM CASO AFIRMATIVO, ASSINALAR A RESSALVA ACIMA.

ANEXO VI

(MODELO) 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ARTIGO 30, III DA LEI Nº 8.666/93

(em papel timbrado da licitante)

A empresa/licitante ________________________________, inscrita no CNPJ/CPF sob o nº _______________________, declara, sob as penas da lei, para fins do disposto no art. 30, III da Lei nº 8.666/93, por intermédio do seu representante legal abaixo assinado, para fins de participação na CONCORRÊNCIA PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 01/2022da PREFEITURA MUNICIPAL DE CORAÇÃO DE JESUS/MG que:

- os documentos que compõem o Edital foram colocados à disposição e tomamos conhecimento de todas as informações, condições locais e grau de dificuldade dos serviços a serem executados;

- não nos encontramos declarada inidônea para licitar ou contratar com órgãos da Administração Pública Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal;

- inexiste fato superveniente impeditivo de habilitação.

Local e data.

____________________________________________

(Assinatura, nome, cargo, RG do representante legal e carimbo da empresa).

OBS:

- ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER APRESENTADA EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRES

ANEXO VII 

FORMULÁRIO PADRÃO PROPOSTA

À 

Comissão Permanente de Licitação e Julgamento

Coração de Jesus (MG) 

Ref.: Licitação Concorrência Para Registro de Preço n° 01/2022
Prezados Senhores,

Tendo examinado as condições da Concorrência Pública e dos Anexos que o integram, para a execução da mencionada obra (incluindo os materiais e serviços), nós, abaixo assinados, propomos executar e concluir as obras previstas na mencionada Concorrência Pública, pelo preço global de R$ _________________ (preço por extenso)

Outrossim, declaramos que:

a) Temos conhecimento dos locais onde serão executadas as obras;

b) Aceitamos todas as condições impostas pela Concorrência Pública e seus anexos;

c) As obras serão executadas e concluídas dentro do prazo fixado na Concorrência Pública;

d) Esta proposta compreende todas as despesas com mão-de-obra (inclusive leis sociais), materiais, ferramentas, transportes, equipamentos, seguros, impostos e demais encargos necessários à perfeita execução de toda a obra;

e) Concordamos em manter a validade desta proposta por um período de 60 (sessenta) dias, contados da data final prevista para sua entrega.

Até que o contrato seja assinado, esta proposta constituirá em um compromisso de nossa parte, observadas as condições da Concorrência Pública.

Local e data
Atenciosamente,

____________________________

(empresa proponente)

Nome da empresa
:

Endereço:

CNPJ - MF:

Telefone:

e-mail:

Dados bancários: 

OBSERVAÇÃO IMPORTANTE: Juntamente com esta proposta de preço, a licitante também deverá preencher as planilhas orçamentárias.

ANEXO VIII
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 66/2022

 CONCORRÊNCIA PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2022

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº _____/2022

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORAÇÃO DE JESUS/MG com endereço na Praça Dr. Samuel Barreto, s/nº, Centro, nesta Cidade, inscrito no CNPJ nº 22.680.672/0001-28, a seguir denominado MUNICÍPIO, neste ato representado pelo seu Secretario Municipal de administração e Finanças, o Exm°. Sr. Jose Carlos Mota, considerando o julgamento da licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, para formalização de REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM OBRA DE ENGENHARIA PARA RECAPEAMENTO DE VIAS COM PAVIMENTAÇÃO EM C.B.U.Q NESTA MUNICIPALIDADE, RESOLVE Registrar os Preços da empresa _______________, CNPJ nº _____, com endereço na _________, representada pela ___________, CPF ________________,de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s), atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes do art. 15 da Lei Federal 8.666, de 21/06/1993, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal 8.883, de 09/06/1994 e das demais normas legais aplicáveis, e ainda regido o presente certame pela Lei Federal nº. 10.520, de 17/07/2002, Decreto Federal nº. 3.931, de 19/09/2001, Decreto Municipal nº 031, de 19/12/2006, a qual apresenta sequência de classificação observadas as condições enunciadas nas cláusulas que se segue: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O objeto da presente Ata de Registro de Preços é para o recapeamento de vias com pavimentação neste município.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO

A execução do presente contrato far-se-á conforme dispõe a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e o Decreto Municipal.

Parágrafo primeiro. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que dele poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência da prestação do serviço em igualdade de condições.

Parágrafo segundo. A não utilização do registro de preços será admitida no interesse da Administração e nos casos em que o serviço se revelar antieconômicas ou naquelas em que se verificarem irregularidades que possam levar ao cancelamento do registro de preços.

Parágrafo terceiro. Quando os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado, o órgão gerenciador deverá:

a) convocar o prestador do serviço, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado no mercado;

b) frustrada a negociação, o contratado será liberado do compromisso assumido;

Parágrafo quarto. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá a revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Para efeitos legais, o valor do presente contrato é de R$ _______ (____________), conforme proposta de preços da licitante vencedora da concorrência n.º 01/2022. 

O pagamento será feito mediante apresentação de medição e Nota Fiscal.

O pagamento somente será feito após a realização dos serviços/obra, não sendo possível qualquer tipo de adiantamento. Os serviços executados serão medidos mensalmente, no último dia de cada mês, de acordo com a Fiscalização.

Para liberação dos pagamentos serão exigidos os documentos constantes do item regularidade fiscal do Edital.

CLÁUSULA QUARTA – DOS CRITÉRIOS DE REAJUSTE

     Havendo qualquer fato devidamente comprovado e alheio à vontade das partes, que altere o equilíbrio econômico financeiro inicial do Contrato, o mesmo poderá ser revisto e restabelecido em igual proporção, mediante requerimento da parta interessada, mantida a mesma margem de lucro inicial da proposta.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA São obrigações da CONTRATADA:

a) executar o serviço de acordo com os ajustes pactuados nesta Ata e edital correspondente;

b) observar na execução do contrato, os princípios de boa técnica e qualidade;

c) quando da realização do contrato, submeter-se à fiscalização da CONTRATANTE;

d) utilizar seus equipamentos e fornecer os materiais necessários à execução do objeto, com despesas as expensas da CONTRATADA;

e) responder pelos prejuízos ou danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, seja está consequência de culpa ou dolo próprio ou de seus propostos ou auxiliares;

f) não possuir débitos em atraso junto ao Município de Coração de Jesus;

Parágrafo único. A CONTRATADA não poderá transferir a outrem as obrigações assumidas neste contrato.

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

A CONTRATANTE tem a obrigação de cumprir este presente instrumento de contratação, na forma legal e segundo as disposições previstas no edital correspondente e neste instrumento contratual.

CLÁUSULA SÉTIMO – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

O Proponente poderá ter o seu registro de preços suspenso ou cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa:
I - A pedido, quando comprovar, mediante solicitação expressa, estar impossibilitado de cumprir as exigências do instrumento convocatório.

II - Por iniciativa da Administração quando:

a) o contratado não cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao registro de preços, inclusive não realizando a execução do objeto no prazo contratado;

b) o licitante vencedor do certame não formalizar ata decorrente do registro de preços ou não tenha retirado o instrumento equivalente no prazo estabelecido, se a Administração não aceitar a sua justificativa;

c) o contratante der causa a rescisão administrativa da ata decorrente do registro de preços;

d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento equivalente decorrente do registro de preços;

e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado;

f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.

Parágrafo primeiro. A comunicação do cancelamento ou da suspensão do preço registrado será realizada pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se comprovante nos autos que deram origem ao registro de preço.

Parágrafo segundo. A solicitação do contratado para cancelamento de preço registrado somente o eximirá da obrigação de contratar com a Administração, se apresentada com antecedência de 10 (dez) dias da data da convocação para firmar contrato de serviço pelos preços registrados, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido.

Parágrafo terceiro. A suspensão do registro de preço poderá dar-se pelo prazo máximo de 30 (trinta) dias.

Parágrafo quarto. Enquanto perdurar a suspensão, poderão ser realizadas novas licitações para a prestação do serviço constantes no registro de preços.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES

a) A recusa injusta da adjudicatária em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pelo Município, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades aqui previstas.

b) Pelo descumprimento total ou parcial da prestação do serviço, a autoridade administrativa poderá, garantida prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções:

b.1) advertência, que será aplicada através de notificação por meio de ofício, mediante contra recibo do representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da administração;

b.2) multa nas formas previstas no item c e d (desta cláusula); b.3) rescisão de contrato;

b.3) suspensão do direito de licitar junto à Prefeitura Municipal de Coração de Jesus, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

b.4) declaração de inidoneidade para contratar ou transacionar com a Prefeitura Municipal de Coração de Jesus.

c) Será aplicada multa de 0,1% (um décimos por cento) do valor total do contrato, por dia de atraso e descumprimento das obrigações estabelecidas no presente edital, até o máximo de 10 (dez por cento), a ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados da notificação oficial da contratada.

d) Será aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso e inexecução total ou parcial do contrato, a ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados da notificação oficial da contratada.

As multas serão descontadas dos pagamentos e, quando for o caso, cobradas judicialmente.

As sanções previstas nos itens b.1, b.3 e b.4 do edital poderão ser aplicadas juntamente com a do item b.2, facultada defesa prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas provenientes deste Edital correrão por conta da dotação orçamentária a seguir: 
	FICHA
	 DOTAÇÃO

	946

947

948

1164

951
	 12.01.02.15.451.0022.3089.44905100

 12.01.02.15.451.0022.3089.44905100
 12.01.02.15.451.0022.3089.44905100
 12.01.02.15.451.0022.3089.44905100
 12.01.02.15.451.0022.3089.44905100


CLÁUSULA DÉCIMA - DA ADESÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, prioritariamente por qualquer órgão da Administração Pública (Direta ou Indireta) Estadual que não tenha participado do certame licitatório na condição de “carona”, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador.

Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Departamento de Compras e Licitações do Município de Coração de Jesus, através de ofício, para que este autorize, indique os possíveis prestadores do serviço e respectivos preços a serem praticados, obedecidas a ordem de classificação.

Só será autorizada adesão à ata após a primeira contratação do serviço por órgão integrante da ata, exceto quando, justificadamente, não houver previsão no edital para contratação do serviço do órgão gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO:

As partes elegem o Foro da Comarca de Coração de Jesus para dirimir as questões resultantes desta Ata.

E por estarem justos e contratados firmam o presente instrumento em 02 vias de igual teor e forma para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Coração de Jesus (MG),  ......... de ..................... de 2022
___________________________________          ___________________________________

CONTRATANTE                                                  CONTRATADO (A)

Prefeitura Municipal de Coração de Jesus             Empresa.....................

Jose Carlos Mota                                                    Rep. Legal: ............................................

CPF:                                                                        CPF: ............................................

TESTEMUNHAS: 

1________________________________

  RG. 

2________________________________                          

RG.
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AVISO ÀS EMPRESAS INTERESSADAS EM PARTICIPAR DA LICITAÇÃO





Visando comunicação futura entre a Comissão Permanente de Licitação e as empresas interessadas, relativa aos pedidos de esclarecimentos e de outras situações que possam implicar, inclusive alterações das condições editalícias, solicito de Vossa Senhoria que envie preenchido o recibo a seguir. A falta de preenchimento desse Recibo e seu respectivo envio, EXIME a Comissão Permanente de Licitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE CORAÇÃO DE JESUS, de comunicar diretamente à sua empresa, eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais.





JOSÉ CARLOS MOTA (Secretário Municipal de Administração e Finanças)
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